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REQUERIMENTO nº 19/2023 
Solicita informações ao Sr. Prefeito Municipal 
relativamente a parceria firmada entre o município de 
Pedreira e a empresa Biosphera Engenharia e Serviços 
Ltda.  
 
 
 
 
 
 

REQUEIRO-, com observância dos ditames regimentais, após ouvido 

o douto Plenário, seja expedido ofício à Sua Excelência o Prefeito Municipal, Sr.  Fábio 

Vinícius Polidoro¸ solicitando-lhe seja encaminhada a esta Câmara Municipal informações 

sobre o seguinte: -  

1. a Administração Municipal celebra parceria e/ou firma contrato de 

prestação de serviços com a empresa Biosphera Engenharia e Serviços Ltda.? 

2. caso afirmativa a resposta constante do item antecedente, qual o 

objeto da avença? 

3. qual o valor repassado à empresa pela municipalidade, 

mensalmente? 

4. a que título esses valores são repassados? 

5. quais as parcelas que compõem os valores mensais? 

6. existe na composição do valor total, parcela correspondente ao 

pagamento de adicional de insalubridade dos funcionários da empresa? 

7. caso positiva a resposta à indagação constante do item 

antecedente, qual o percentual em relação ao salário, que é repassado para a empresa? 

 

Sala das Sessões “Vereador Dario Gomes de Oliveira”, em 16 de março de 2023. 
 
 
 

JEDSON ROBERTO PANEGASSI BARBOSA 
Vereador 
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J u s t i f i c a t i v a 

 

Chegou ao nosso conhecimento informações dando conta de que a 

empresa Biosphera Engenharia e Serviços Ltda. não vem efetuando o pagamento de 

adicional de insalubridade aos seus colaboradores, embora devido. (holerite anexo). 

 

A razão deste questionamento é a informação oficiosa de que 

referida empresa presta serviços à municipalidade, sendo, portanto, remunerada pelos 

cofres públicos. 

 

Diante disso, mister se apresenta os questionamentos em apreço, 

para análise dos fatos e, se o caso, a tomada de medidas junto às autoridades competentes. 

 




